
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA C

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPA
L DE CAMPINA GRANDE

Cava de Félix Araújа

LEI N° 5.205-A/2012

EMENTA: DÁ
 NOVA REDA

ÇÃO AO ART. 1º, D
А

LEI N° 4.734
, DE 06 DE

 JANEIRO 
DE 2009, QUE

ALTEROU A REDAÇÃO
 DO ARTIGO 21

3 DA LEI

N° 2.378 DE 07 DE JANEIRO DE 1992 (ESTATUTO

DOS SERVIDORES
 DO MUNICÍPIO DE CAMPINA

GRANDE), E DÁ OUTRAS PROVID
ÊNCIAS.

Presidente da Câmara Municipal de Campina Grande faço saber

que a Câmara aprov
ou e eu, nos termo

s do Artigo 59, da Lei Or
gânica do

Município, Promulgo a seguinte

LEI:

Art.- 1º - 0 Artigo 1º, DA Lei nº 4.734, de 06 de janeiro de 2009, passa a vigorar com

a seguinte redação

"Art. 1º - O artigo 213, da Lei nº 2.378, de 07 de janeiro de 1992, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 213 - Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito

licença-paternidade de 30 (trinta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração."

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

a

Art.- 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campina Grande "Casa de Félix
Araújo", em 29 de agosto de 2012.

NELSON GOMES FILHо
Presidente


